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EsTADo Po cPenÁ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

pneoRo etetRÔ¡llco ¡¡0. ose.zozg' snp

REGTDo pELA LEr No. lo,szotozE suBSTDTARTAMENTE 
pELA LEt No. B.ooo/93 (coM AS llren¡çÖes

DA LEr No, B.BB3/94 E DA LEr u'. s.o+etseJ, iÈiCoTupLEMENTAR N". 123/06, LEt .'MPLEMENTAR N0'

147t14E suAS nurËíÁcéïs, orõnÈro'reorn¡L No 10.024/1e, DEcRETo MUNICIPAL No. 2'154t13

ALTERADO PELO O DECRETO N0.3.691/18.

pneÂMauLo

A pregoeira do Municipio de são Gonçalo do Amarante/cE torna público para conhecimento de todos os

interessados que a pãrtiioo dia 11 ue oezem¡ro de 2023 às 17hàOmin (horário de Brasília), através do

endereço eletrônico http://https://novo¡omnet,com,ur "Acesso ldentificado ño link especifico", por meio de

comunicação via internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostasde.preços e documentos de

habiritação e que no dia2lde dezembro Jr zoeg às 0gh30min (horário de Brasilia)encerra o procedimento

de recebimento de propostas preços e oocuméntos de habiritaçã0, E a partir das 09h31min dará inicio a

abertura das propostas de preços e ctassifiãæärr l[r1nl$.a.iniciará 
a foimarizaçäo de rances e documentos

de habititação da ticitaçäo modatidade p-cËõÁo ELEiRONTCO No. 056,2023 - SRP, identificado abaixo,

objetivando REGISTRó'DE pREçOS, mediante as condiçoes estabelecidas no presente edital, tudo de acordo

com a Lei No, 10,üzot[ze Lei No, g,666/93,;rt.ruou prrr_lei No, g,Bg3/g4 e regisraçäo complementar em vigor,

Lei comprementar t\., ìzgloã, l.i compreméntar N", 147t14e suas arteraçoeõ, Decreto Federal N0 10'024/19'

Decreto Municipat tit., Z iS+ltg ALTERADO PELO O DECRETg No' 3'691/18'
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Objeto:

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÖMICO

Gerenciador:

POR DEMANDA
deForma

Fornecimento:
MENOR PREçO POR LOTEdeCritério

Ju
ABERTOModo de D uta:

ão EletrÔnico delaEs

lnício: 11 de dezembro de 2023 às 17h30min (horário.de Brasília)

Término: 21 de dezembio àe z0zg às 09h30min (horário de Brasília)

Gadastramento das

Propostas e

Documentos de

Habi

lnício: 21 de dezembro de 2023 às 09h31min (horário de Brasilia)
Abertura
Propostas
Preços
Classific

e

das
de
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ESTADO DO CEARA
pREFEITURA MUNISIPAL pp sÃo G9NçALO DO AMARANTE

Compoem-se o Presente editaldas partes A e B, conforme a segu ir apresentadas

PARTE B - ANEXOS

Anexo I - Termo de Referência do Objeto;

Anexo ll- Modelo de Proposta de Preços;

Anexo lll- Minuta da Ata de Registro de Preços;

Anexo lV - Minuta do Termo de Contrato'

Áré*, V - Modelos de Declaração de que não emprega menores de 1B anos;

Anexo vl - Modelo de Declaração de ldoneidade para licitar;

Ànt*o Vll - Modelo de Declaração de Fato Superveniente;

PARTEA-Condiçöesparacompetição,julgamentoe.adjudicaçäo'
Em que säo estabel.rido, o, ,.qúiritos ä as condiçÖes para competiçã0, julga.mento e formalização do

contrato, bem como, os esclarecimentos rn¡essariäs a'aplicabiliàaoé ooiigátória dos ditames da Lei

ðórprãr.ntar N'. lzsrcae Lei Complementar N", 147114 e suas alteraçoes'

1. DO OBJETO

l.l.Oobjetodapresentelicitaçãoé-aREGISTRoDEPREÇOSVISANDOFUTURASEEVENTUAIS
AQUTSTÇ.ES DE AÃRRACÁS'eERSONALZnOns PARA nÞMZnçÄo DE FE|RA A0 AR LIVRE

.BJETTvANDO ATENDER AS NEcESSTDÄÑs on sECRETARA Do iirsenvolvlMENTo EcoNÖMlcO

Do MuNlclplo DE sÃo GONçALO DO nr,¡nnnruTE/cE, tudo conforme especificaçoes contidas no TERMo

óÈ niÈÈnÈNCIA constante do anexo I do prese'nlt.t{13]. 
- " ^ ,

12.3,2,OS QUANTITATIVOS DO OBJETOïÉïiÀ LICITAçÃO ESTAO DIVIDIDOS DA SEGUINTE FORMA:

2,g,2.1 para cumprimento do disposto *-ãrt 48 da iei cómprementar No..123/06 alterada pela Lei

comprementar No, uiy+,,a adminiitracao õi,oriòr, Árt +4, para ocumprimento do disposto no art,47 desta

Lei iomplementar, a administração pública:

,r _ Deverá estaberecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de alê 25o/o (vinte e

cinco por cento) do objeto para acontr?l?gäo de microempresas e empresas de pequeno porte'

2.3.1,2.0(s) LOTE(s) EM ouE o_vALô(;öj qiögl(ls)-MÊóio(s) lol(EM) suPERloR(ES) A R$

80,000,00 (o TTENTA rvr u nrnr s¡ DlvEú(AÞ)'El, ¡5lf ivÀfÀ1s¡' iqU$ 
. lE APRoxI MADAMENTE

20% (vtNTE poR çENTO) qEs_1y!{gi Ä pÂnlclPAçAo ÉxólÚbrvn-?¡.s^tr1tçRoEMPRESAS (ME) E

EM'RESAS DE pEeuENO poRTE (Epp),'íEil ääÉiüi2ð on sun pARTlclpAçAo NA coTA PRINcIPAL'

2,3.2, Não havendo vencedor para a cota reJervaoa, esta poderá ser adjudicada aô vencedor da cota principal'

ou, diante de sua recusa, aos licitante, ,.tãnãr.ántes, desde que pratiquem o preço,do primeiro colocado'

2,3.3, se a mesma empresa vencer u .ot, ieservada e a cota firincipal, a contiatação de ambas as cotas

ãru.t. ocorrer pelo menor preço obtido em qualquer das cotas'

2,3.4,paraa coTA pRrNCrpAL poderá p;rìb''päìrJà e quarquer empresa que atenda ao exigido neste termo

:ï ;i:j':î.'rî'åË!flåiii'ji'lïîi0.'ão parricipar excrusivamenre microempresas - ME e empresas de

pequeno porte - EPP' , 

" 

-:::" ""-": DôÞ r ôrF /
b) O critério de julgamento da licitaçäo será o MENOR PREçO POR LOTE' 

\
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2. DAS cottolç$es PARA PARTICIPAçÃO e CREDENCIAMENTg

2.1. 2.1. poderão participar da presente li.itaç.ao pessoas jurídicas localizadas em qualquer unidade da

federaçäo cadastradas ou näo no Município ¿ä sdo Gonçaio do Amarante/cE, que atendam a todas as

condiçoes exigidas nãste edital, observad'os os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade

fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o

objeto da licitaçã0, respeitados os favorecimenios impostos pela Lei Complementar N"' 123/06 e Lei

Complementar N". 147114 e suas alteraçöes'

2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Município de säo

Gonçalo do Amarante/cE (no CRC) a que se refãre o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na

sede da comissão permanente de Licitaçà0, situaoa à Rua lvete Alcântara, 120, centro, säo Gonçalo do

Amarante/CE.
2.2. Não poderäo participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns' caso

constatada a comunhäo de sócios, cooperados, diretores ou r.pttr.ntantes entre licitantes participantes após

a abertura das propostas de preçor, or r.ilãáivos participantes serão automaticamente desclassificados do

certame, independentemente do preço proposto'

2.3. Näo poderäo participar da presente licitaçã0, os interess,ados:

a) Que se encontrem em processo de falência ou recuperaçao judicial;

ni Oue se encontrer .t þrottsso de dissoluçä0, de.fusäo,.de cisão ou de incorporaçäo;

c) eue estejam cumprindo suspensão t.rpoiãF de pariicipação em ricitaçäo ou impedimento de contratar

.ôt u Prefeitura de Säo Gonçalo do Amarante/CE;

d) eue tenham sido declaradás inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

.Í Our se apresentem constituídos na forma de empresas em_consórcio;

f) eue não tenham providenciado o credenci*tntd ju{o 
? 

BOLSA BRASILEIRA DE MERCADoRIAS;

j¡At p.ttoas enumeradas no artigo 90 da Lei No' 8'666/93;

h) para os casos enquadrados nos termo, oo it.r 2.3 serão adotadas todas as prescriçöes constantes da Lei

Federal N",'1 2.846/'1 3.

2.4, Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, e.m.qlesas de pequeno porte e as

cooperativas que se enquadrem no, t.iror Jo art. 34, da Lei Federal N', 11 '4BBloT, como critério de

desempate, preferência de contrataçao, o"ptãuirtó,,f ,*tióomplementar 
N"' 123106' em seu Capitulo V - DO

Àcrsso AOS MERcADoS/DAS AoulslçoES PUBLIcAS'

2.4,1.IralaHdo-se de miCrOempresas, empresas d9 PeQUeno. porte e.as cooperativas deveräo declarar no

sistema da BoLSA BRASTLETRA DE MERcÃOôirns ó eiercic¡o ¿a preferência e exclusividade prevista na Lei

Complementar N", 123106,

2,5. Para participação na presente llc!ta9a-o-t9{o.Il9lgttado deverá proceder o prévio credenciamento

junto à eòLsn BRÂslLElRA DE MERcADoRIAS (BBM)'

2.5.1. As regras para Credenciamento estaiaãàisponiveis no endereço eletrônico da BOLSA BRASILEIRA DE

MERCADORIAS constante no preâmbulo do edital'

2.s.2. para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à BOLSA

BRASILEIRA DE MERCADoRIAS, r o rníio-Jas propostas. de preços se dará diretamente pelas empresas

licitantes através O"lessoas devidamente habilitadas portando senha pessoal' 
.

2.5.3. o custo de operacionalizaçäor ,ro oó sistema de pregão eletrônico ficará a cargo do licitante'

2.5.4. O acesso do operador ao pregão faia efeito dä encaminhamento de proposta de preços e lances

sucessivos de preços, em nome da licitanieisomente se dará mediante prévia definiçäo de senha privativa'
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EsTADo Po cP¡nÁ
pREFEITURA MUNICIPAL pp SÃO GONçAIO DO AMARANTE

ZS.S. É de exclusiva resPonsabiliOaOe Oo usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transaçäo

efetuada diretamente ou Por seu representante, näo cabendo ao Mun cíp o de São Gonçalo do Amarante/CE

ou à BOLSA BRASILEIRA DE MERCADOR a responsabi idade por eventua s danos deconentes do seu
AS,

uso indevido, ainda que por terceiros'

2,5,6, o credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capácidade técnica para realização das

transaçöes inerentes ao pregäo eletrônico,

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

3.1.1. Credenciamento dos licitantes;

3.1.2. Recebimento daspropostas de preços e documentos de habilitaçäo via sistema;

3.1,3. Abertura das propostas de preços apresentadas;

3.1.4. Lances;

ã.r,s. nr¡ilitaçäo do(s) licitante(s) metho(es) classificado(s);

3.1.6, Recursos;

3.1.7, Adjudicaçä0,

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1. Cada licitante orvei¿ apresentar todos ãs documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:

a) proposta de preçosãtàves do sistema Bãlsa Brasileira de Mercadorias (BBM)- https://novobbmnet'com'br;

b) os documentos àe nanititaçao atravós do sistema Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM)

https://novobbmnet,com,br, !_-,^- ..:^ :^r^-^^{ ^^-^n{a nnÄarãn tor ac eytensí
4.1.1. os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensões

*,doc, *.xls, ou 
*,Pdf'

4,1.2. Os documentos a serem enviados via internet também poderäo ser reunidos em um conjunto de arquivos

comprimidos (.,zip ou *,rar), desde qr. otãtquivos agrupados mantenham as extensões dispostas no subitem

anterior,

4.2, Todos os documentos necessários à participaçäo na presente licitação poderão ser apresentados em

original, cópia autenticada por cartório competente'

4.2.1, Cadaface de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticaçäo, ainda que diversas

reproduçöes sejam feitás na mesmatotrra, sátvo disposiçäo normativa em contrário, devidamente provada pelo

licitante no ato da apresentaçäo do documento'

4.2.2, Não serão aceitos documento. upr.r.ntados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em

fac-símile,mesmo uuiántùuour, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas c0m0

forma de ilustraçäo das propostas de preços'

4.2.3. Os documentos necessários à participaçäo na presente licitaçã0, compreendendo os documentos

referentes à habiritaçã0, à carta propostas de freços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma

oficialdo Brasil.

4.2.4, euaisquer documentos necessários à participaçäo no presente certame licitatÓrio, apresentados em

língua estrangeira, deveräo ser autenticroãr òåròr respäctivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do

Brasil, por tradutor juramentado,

4.2.5. os documentos de habilitação exigidos, quando näo contiverem prazo de validade expressamente

determinado, näo poderão ter suas datas" de expediçäo superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de

abertura da Presente licitaçã0.
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4.2.6. 0s documentos aP resentados, cóPias ou orig nais, deveräo conter todas as informaçöes de seu bojo

egíveis e inte igíve s, sob pena de os mesmos serem desconsid rados pela Pregoeira do Município de Säoe

Gonçalo do Amarante/C E,

4.3. 0 icitante que aPresentar documento em desacordo com o disposto neste item será el minado e não

participará da fase subsequente do processo licitatório
uer documento, a ser entregue

4.4, A Pregoe ira poderá também so icitar original ou cóP d d utenticada de qualq

ou remetido à sede da Prefeitura MuniciPal de Säo Gonçalo do Am rante/CE, para fim de autenticidade ea

verificação de sua veracidade, sendo a empres a obrig ada a apresentá-lo n prazo de 02 (dias) úteis contados a0

partir da solicitaçã0, sob pena de, näo o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada,

4.5. PRAZO 1- - r^ L^L:riú^^ã^ ^Ä^ ¡ar'
4.5.1. O prazo fixado para a apresentação das propostasle,preços e dos documentos de habilitação näo serâ

intrt¡oiu'Og (oito)diaiúteis, contado dá Oata Oe q1n!c^a9ao do aviso do edital'

4.6. A'RESENTAçA9 ôÃ pnoposTA DiÞhËçôs e oos 
-óocurvler,¡Tos 

DE HABILITAçÃo pelo

LICITANTE
4,6.1. Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharã0, exclusivamente por meio do

sistema, concomitantåmente com os documentos de habilitaçäo exigidos no edital, proposta de preços com a

descrição do objeto .f.rúá;. o pr.ço, até.a data e o horário estabeiecidos para abertura da sessão pública'

4.6.2. Aetapa de qr. irriá o suOitem anterior será encerrada com a abertura da sessão pública'

4.6.3. o envio da proposta de preços, ,.*pãÀnáda dos documentos de habiritaçäo exigidos no edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha'

4.6.4. O ilcitante decrarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a

conformidade de sua proposta de preços com as exigências do.edital;

4.6.5. A falsidade da declaraçäo de que tiåta ó sub-item anterior sujeitará o licitante às sançöes previstas no

termo de referência e no edital, r^^,,*anra¡ Äo hahiriran-

4.6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de preços e os documentos de habilitação

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessäo pública'

4.6.2. Na etapa de apresentação ou p.o[ó;äì;pr.ç* g dos documentos de habilitação pelo licitante'

observado o disposto'no subitôm b,1, naä haverä òroém de classificaçäo das propostas de preços' 0 que

ocorrerá somente após o julgamento das propostas de preços'

4.6.g. os documentos que compöem a proposta de preços e a habiritação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avatiàião oa eregoá,, , pata aceséo púbrico após o encerramento do

envio dg lancgs, ! L -L:r:¿^^a^ ^,,^^¡rn ^onaacárin<
4.6.9. os documentos comprementares à proposta de preços e à habiritaçã0, quando necessários à

confirmação daqueres exigidos no editar e'¡ã' ,pr.r.nnq* serão encaminhados pelo licitante melhor

crassificado após o ãn..rrãr.nto do envio áe'rances, via sistema ou e-mail, no prazo mínimo de 02 (duas)

horas a partir da solicitaçäo da Pregoeira'

ra

0
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de preços pressuPöe o Plen conhecimento e aten dimento às exigências de05,6, O registro de ProPosta
I por todas as transaçÖes que forem efetuadas em

habi itação previstas no ed ta , O fornecedor será resPonsáve

seu nome no sistem eletrônico, assum ndo como firmes e verdadeiras suas propostas e ances
a

5.7,0s preços constantes da ProPosta de Preços do licitante deveräo conter apenas duas casas decimais aPÓs

a virgu a, cabendo ao licitante Proceder ao arredond mento ou desprezar os números após as duas casasa

decimais dos centavos, e deveräo ser cotados em moed a corrente nacional
sociais, tributários, traba stas,

5.8, Nos preços, já deveräo estar incluíd AS as remuneraçöes, os encargos

previdenciários , fiscais e comerci ais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais

despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum

outro ônus que näo o valor estiPulado na referida proposta de Preços'

5.9. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do icitante, näo lhe assistindo o direito de

itear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissäo ou qualquer outro argumento näo

h

ep

previsto em lei,

5.10, ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no

sistema e utilizado para classificação das propostas de preços,' 
,

5.11. Não seräo adjudicadas propostas d;i,;;ç;;;nitariorlgtooar com varor superior aos preços máximos

estimados Para a contrataçã0,

5,12. Os itens com as mesmas especificaçoes, constantes em lotes diferentes, deverão ter os mesmos valores'

devendo ser levado em consideraçäo o menor valor obtido,

5,13. Os quantitativos licitados e .'otados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes'

s.14. A proposta de preços deve contemptai ò quantitati-vo dos itens em sua totalidade conforme licitado'

5.1s. A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e

seus anexor, ,,n .rp..ìál quanto a .rp.ðiti.rçåo oor. bens e as condiçöes de participaçä0, competiçäo'

julgamento e formalização do instrumento coniratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas

disposiçöes e à legislaçäo aplicável, notadamente às Leis Federais No. 10,520/02 e No' B'666/93'

5.16, Somente serão aceitas æ proport.r-ãã pi.cor elaboradas e enviadas através do sistema Bolsa

Brasileira de Mercadáriãr-iagrr/j -'r'ttb$lnouoù¡'inrt,.or.ol., inclusive quanto aos seus anexos, näo sendo

admitido o recebimento pela pregoeira oe qîãtu-rcutroiõcumento, nem permitido ao licitante fazer qualquer

adendo aos enviados a Pregoeira por meio do sistema'

5.17. Será desclassificãOaãproposta de preços apresentada e.m desconformidade com este item'

5.18. euALeuER LTcTTANTE euE sE roïnrrnc¡R DE ouALauei ronrvlA, ANTES Do TÉRMlNo DA

FASE DE LANCES, SERÁ SUMARIAMENTE EXCLU|OO On DISPUTA'

5.19. Encerrada a fase de lances .lou någoãirðto, n*tndo. ou não mudança do preço inicial' depois, de

declarado aceito o preço proposto, o lùlt-*trj vóncedor deverá encaminhar proposta de preços final

consolidada, devidamente assinada, *r or òircos atualizados, via sistema, no prazo MiNlMo DE 02 (DUAS)

HoRAS, apÓs convocaçäo da pregoeira, sob pena de desclassificaçã0.

S.20. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em, língua portuguesa' c'm a

identificaçäo da ricitante, sem emendur òu-iárrras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e

assinada pelo representánte legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Nome oo p,oponänì. tr.riäo sociari, Lni"trço, terefone, e-mair, identificaçäo (nome pessoa física ou

jurídica), aposição oó ãârim'uo (substituivel pelo paþeltimbrado) com o No' do CNPJ ou CPF;

b) Relação Oos Oaãòs ä. pòrrou inOicaOá paia assinatura do contrato, constando o nome' CPF' RG'

nacionaridade, naturaridade, estado civir, profissã0, endereço compreto,.incruindo cidade e uF, cargo e funçäo

na empresa, bem como cópia do documento qu. d, podeies para assinar contrato em nome da empresa, se

nao toio caso do sócio administrador identificado no momento da habilitaçao;

d)A ¡citante näo poderá cotar proposta com quantitativo do inferior ao determinado no Edital'
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5.20 1. A proposta de Preços final conso lidada deverá conter todos os requisitos tratados no item 5, nclusive

retratar os preços unitários e totais, de cada item ao valor fin proposto, contemPlando todos os tens do lotea

(conforme o caso), atu izados em consonância com o Preço obtido após a fase de lance/negociação' A
a

licitante poderá apresen tar proposta consolidada de preço com diferença de percentual entre os valores dos

itens ne a constante, de forma a näo os tornar inexequíveis, 0s preços finais näo poderäo ser superiores ao

preço máximo fixado, bem com os val0res dos itens constantes no(s) referido(s) lote(s)

5.20.2. As proPostas que u trapassare m a 40% abaixo do valor médio estimado poderão ser solicitada Pela

Pregoeira as Planilhas com os custos de cada item devendo conter PREçO DE COMPRA,

TRTBUTAçÃO(IMPOSTOS) E MARGEM DE LUCROS, sendo estes todos apresentados os valores em rea S

(R$), após convocaçäo da pregoeira, sob pen a de desclassificação

5.20.3, Quaisquer informaçoes a respeito da operaciona ização da p ataforma de disputa (BBMNET), no que

tange ao cadastramento/inclusäo da proposta de preço fina consolidad a , deveräo ser adquiridas junto ao

suporte técnico da mesma'

5,21. Aproposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA TÉCNICA, da plataforma de

disputa,

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO

6.1, os interessados não cadastrados no Município de säo Gonçalo do Amarante/cE, na forma dos artigos 34

a 37 da Lei No. g,666/93, ãrtárá0. e consoriàada, habilitar-se-äo à presente licitaçäo,mediante a apresentação

dos documentos abaixo relacionados, or óuáié serão deverão ser enviados exclusivamente por meio do

sistema da Bolsa Brasileira de Mercador¡æ igátu) - https://novobbmnet,com.br, concomitante com a proposta

de preços até a abertura da sessäo pÚblica'

6.2. RELATMA À HABILITAçÄO ¡URiOlCn

a)Documentodeidentificaçãodoresponsávellegaldaempresa;

b) Registro comercial, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil da junta

comercial; devendo, no caso da licitants ,., , sucursal, filial õu agðncia, apresentar o registro da junta

comercial onde opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede a matriz'

c)Ato constitutivo, estatuto ou contrato ,o.i-al e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado em vigor

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta comercial, em se tratando de

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açöes, a.ompaÁhtdo de 
.documentos 

de eleição de

seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, fiiial ou agência, apresentar o registro da

junta comerciar onde opera com averoaçaó nò registro da junta comerciar onde tem sede a matriz'

d) lnscrição do ato ,oÑitrtiuo, no caró de socieîades simples - exceto cooperativas - no cartório de registro

das pessoas jurídicas åðorprnnrda de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a

sucursal, filial ou agência, apresentar o rágìrtìo-no òartório de registro das pessoas jurídicas do Estado onde

opera com averbaçaã no órttOtio de regisftó das pessoas jurídicas onde tem sede a matriz'

e) Decreto de autorizaçä0, em se tratando or .rpiãru ou sociedade estrangeira em funcionamento no País' e

ato de registro de autorização para tunc¡onãmãnto expedido pelo órgäo competente, quando a atividade assim

0 exrglr,

6.3. RELATNA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6,3.1, Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (cNPJ)
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contratual.

6.3.3. prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de

débitos relativa aos tributos federais e oivioã ativa da união (inclusive contribuiçöes sociais), com base na

Portaria Conjunta RFB/PGFN N0, 1'751/14'

6.3.4. prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidäo negativa de

debitos para com aiazenda estadualde seu domicílio'

6.3.5, prova de regularidade para com a t.rån¿"runicipal mediante a apresentação da certidão negativa de

OO¡itos municipaisie seu domicilio ou sede (Geralou ISS)'

6.3.6. prova de regularidade rela¡vo ao Èundo de Gárantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a

apresentaçäo do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF)' ...^t:^^ .r^ r,^',arhn marrianra a anresentâc-
6.3.7. prova de inexistência de débitos inaoim¡ioos'peránte a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de Certidäo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT'

6,4. RELATNA À QUAL|FtCAçAO ECONOlvllco.rl¡¡ANcEIRA

6,4.1, certidäo de nãòãtiw oå fatência/recupéracao judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica.

6.4.2,BALANçO PATRIMONIAL e demonstraçöes contábeis do último exercicio social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que compro*r u i,or situaçäo financeira da licitante, devidamente registrado na

competente Junta comercial, e assinroo poi lontador(es)iegistrado(s) no conselho Regional de contabilidade

e pelo titular ou ,.p,årrntãnte legal or' ãrprcrá, uboäoi a sua 
'substituiçao 

por balancetes ou balanços

provisórios, pooenoo sãi átuáliraoo-, por. inãiðår ólóirir, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data

de apresentação da ProPosta.

6.4.3. serão aceitos o baranço patrimoniar e demonstraçoes contábeis,. transmitidos via SPED'

acompanhados do i6¡¡o de eniregä o. äi.r¡troçäo contábil digital, respeitada a INRFB vigente'

6.4.4. No caso de sociedade por açÕes, o balanço deverá ,rr" ,.otpãnhado da publicaçäo em jornal de,grande

circulação editado na localidade em que;;t.iå;iùrãá a sece da companhia, acompanhado do registro na

Junta Comercial,

6.4.4,1 A licitante deverá observar em funçäo de suas especificidades e do montante equivalente às suas

receitas, às regras constantes nos artigos ìlg,ig+,,294-A e zg4-B da Lei no 6,404, de 15 de dezembro de

'1976,

6.4,5, No caso de Licitante recém-constituída, há menos de 01 (um) ano, deverá ser apresentado. o balanço de

abertura acompannáàô dos termos de abertura e de encerramento devidamente registrados na Junta

comercial, constando, ainda, no balanç0, o nurrro do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcrito

ou a autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no conselho Regional de

Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa'

6.4.6. No caso de sociedade simples, o oärrnço påtrirnoni.t deverá ser inscrito no cartório de Registro civil de

pessoas Jurídicas, assinado por contadoi 
"dirtäoo 

no conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou

representante legal Jãlnri¡tu¡öao, atendendo äos inoices estabelecidoJneste instrumento convocatório'

6.4.7, para considerar-se habilitada n. quãtinrrcão econômico{inanceira, a empresa que apresentar resultado

inferior a 01 (um) no índice de Liquidez cätáiiicl deverá.orprouut patrimônio líquido minimo de 10% (dez

por cento) da estimativa de custos'

6,3.2. Prova de inscriçäo no cadastro de contribu intes estadual ou municiPa conforme o caso, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
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6¿3 o PATRlMotl¡o uioulDo MiNlMo não inferior a 10% (dez por cento) da estimativa de custos deverá

ial, quando o índice de Liquidez for inferior a 01
ser comprovado através da apresentaçäo do balanço patrimon

(um).

6.4.9, cogpRovAçÃo DA BoA stTUAçAo FTNANCE|RA da ticitante atestada por documento, assinado por

profissional legalmente habilitado junto aô consrtno Regional de contabilidade da sede ou filial da licitante'

demonstrando que a empresa apresenta inoiðe oá Liquidäz Gerar (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero),

calculada conforme a fórmula abaixo:

LG=AC+ARLP>1,0
PC+PELP

0nde:
AC:Ativo Circulante;

ARLP:Ativo Realizável a Longo Prazo',

PC: Passivo Circulante;

PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo

6.5. RELATVA À QUALIFICAçAo rÉcntcn
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido porpessoa. juridica de direito público ou privado, com identi-

ficaçã0, comprovando a aptidão que o ilcitante tenha iornecido ou esteja fornecendo objeto compatível com o

objeto da presente licitaçã0.

a) Em havendo OUviOàìðãrca da veracidade do documento, a pregoeira e Equipe de Apoio' poderäo pr.m.ver

dirigência junto a emitente, a fim de.ornprouri"veracidade do A[estado de capacidade Técnica em questã0,

| - constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

ll - constatada a näo veracidade, a licitante serà inan¡tiiada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria Geral do

Municipio para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o doro, aplicadas as sançöes

administratívas cabíveis, conforme a legislação vigente'

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

6,6,1, Declaraçäo de que, em cumprimento åo estabelecido na Lei No' 9'854/99, e ao inciso XXX|ll' do art' 70

da constituição Federar, não emprega r**r de 1g (dezoito) anos em trabarho noturno, perigoso ou

insarubre, nem emprega menores de 16 (däzesseis) anos em trabarho algum, salvo na condiçäo de aprendiz, a

pátt¡t O. t¿ (quatorzð) anos 
' 
conforme ANEXO V do edital'

6,6.2. Declaraçã0, sob as penalidades .uoiu.ir, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou

contratar com a administraçäo púbrica, nós termos do inciso rV do art, 87 da Lei No, 8,666/93, conforme

ANEXO Vl do edital

6.6.3. Decraraçã0, sob as penaridades cabiveis, de que inexiste fato superveniente impeditivo da

habilitaçä0, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme ANEXo vll do

edital, ,--,- ^^r^^
6.6,4. Declaraçä0, firmada pelo representante legal da empresa' que está enquadrada na categoria

microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como não está incluída nas hipóteses do $ 40 do art' 30 da

LeiComplementarNo, 123106. 
^---^,^ -¡^ Â*^¡an{a/ôF

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de são Gonçalo do Amaranle/cE' a

documentaçãomencionadanossubitens a.iàa,+poderásersubstituidapelaapresentaçãodocertificadode

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante_- Estado do ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP: 62'670-000 - são Gonçalo do Amarante -

cE Fone/Fax: (gs) ¡¡t s-,ítoo - cNpJ no oz.s¡¡ã'soloiloi-ìg - ccr oo,szo.zà7-d È-mail: prefeituramunicipal@pmsga'com'br - site:



PREFEITURA DE

sÃo GoNçALo
DO AMARANTE
coNsTRUtNDo uMA NovA HlsrÓRta

,10!" '¡/gr

{,,.t* 
'\

d/'
ttPgl*tho*o"do

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

Registro Cadastral (CRC) junto ao MunicíP o de São Gonçalo do Amaran te/CE (assegurado, neste caso, aos

demais I citantes, o d ireito de acesso aos dados nele constantes), acomPa nhado dos documentos tratados nos

subitens 6.5 e 6,6, cuja autenticidade e Prazo de val dade seräo analisados pela Pregoeira

6.8. A documentação constan te do Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do Amarante/CE

deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edita

6.9. Será inabilitado o licitante que näo atender as exigências deste edital referentes à fase de hab litaçã0, bem

como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas,
a

6.10, Para a habi itaçäo jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, demonstrar

compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da icitação

6.11. As certidoes de comProvaçäo de regularidade, bem como a de falência/recuPeração jud cial, caso

exlg idas neste edital, que não aPrese ntarem expressamente 0 SEu período de val dade, deveräo ter sido

emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada Para o recebimento dos nvelopes,e

6.12. A documentaçäo de habilitação integra rá os autos do processo licitatório não será devolvida,e

6.13, A Pregoeira Poderá também sol citar origi nal ou cÓpia autenticada de qualquer documento, a ser

entregue ou remetido à sede da Prefeitura Mun icipal de São Gonçalo do Amarante/CE, para fim de

autenticidade e verificaçäo de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresen tá-lo n0 prazo de 02 (diAS

úteis contados partir da solicitaçã0, sob Pena de, näo o fazendo, ser desclassificada ou nabilitada,
a

6,14. Somente haverá a necessidade de comProvaçäo do preenchimento de requisitos mediante aPresentaçäo

dos documentos originais näo-digitais q uando houver dúvida em relaçäo à ntegridad e do documento digital

6,15. Näo seräo aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos

6.16. Se o licitante foi a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela prÓpria

nåiunru, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz,

6.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a

sessã0, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma'

6.1g. Nos itens não exclusivos às microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação'

haverá nova verificaçä0, pelo sistema, oa evãntual ocorrência do emþate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

Lei complementar No, 123106,seguindo-se a disciplina antes esta'belecida para aceitação da proposta de

preços subsequente.

6.1g, o licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, ficará obrigado a

comprovar os requisitos de habilitaçäo cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote em que venceu

às do lote em que estiver concorrendo, e assim su.rrsivam.nte, sob pena de inabilitaçä0, além da aplicação

das sanções cabíveis' ^--r^-.^^ ¡i.,^¡^ ^^ tr¡ri{ar n tinitante cr '

6.20. constatado o atendimento às exigências de habilitaçäo conforme fixado no Edital, o licitante serä

declarado vencedor'

6.21. Acomprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequen0

porte somente será exigidã para efeito de assinatura do contrato,

6.22. As microempresas e as empresas d. p.qu.no porte, participantes deste,certame licitatório, deveräo

apresentar toda a oocumeniaçäo exigida pui, ät.ito de comprovaçäo de regularidade fiscal e trabalhista,

mesmo que esta apresente alguma restrição'

6.23. Havendo alguma restriçäo n, .ornp.îaçäo da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo

de 0b (cinco) dias úteis, cujo termo inic¡ãt ôorresponOärá ao momento em que o proponente for declarado

vencedor do certame, prorrogável po, iguáip.rioïå, à critório da administração pública, para regularizaçäo da

documentaçä0, para pagamento ou parceramento do débito e para emissäo de eventuais certidoes negativas

ou positivas com eteitã àä..ttiOao negativa'

Ý
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ou revogar a licitação'

z. DA sESSÄo pÚeLlc¡ oo pnecÄo --^ ¡^-*^^ .,^ ,

7.1. O pregäo será do tipo eletrônico com finalidade inicial de registro de preços, nos termos da Lei

complementar N., 123¡106e Lei complementar N'. 147114 e suas alteràçoes, o qual será realizado em sessäo

pública por meio da /NIERNEI, mediante condiçoes de segurança - criptografia. e autenticação - em todas as

suas fases através do sistema de pregäo: https://novobbmnet.com.br - "Aceðso ldeniific^ado no link especifico"'

7.l.1.OstrabalhosserãoconduzidosporsffiSäoGonçalodoAmarante/CE,designado
como pregoeira, mediante a inserção , ronitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de

ó¿gã. htips://novobbmnet,com,br - "Ac.sso ldentificado no link especifico"'

7.1.2. Olicitante deverá enviar as informaioå, Jå ô.posta de preços e participar das disputas através do

sistema eletronico,

7.2. Aparticipação no pregäo eretrônico dar-se-á por meio da digitaçäo da senha pessoar e intransferível do

licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observaäo äs condiçöes e limites de data e horário

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

6,24. A näo-regularização da documentaçã0, no Prazo Previsto no subitem anterior, implicará decadência do

direito à contrataçäo, sem prejuízo das sançöes Previstas no art, 81 da Lei No. 8,666/93, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçã0, para assinatura do contrato,

estabelecidos,

alteraçöes

7.3. ABERTURA DAS pRoposTAS DE PREçOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital

terá início à sessão pública do pregão eletrônicä, com a abertura das propostas de preços recebidas, passando

A Pregoeira a avaliar sua aceitabilidade,

7.3,1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no

primeiro dia útil ,uUrrquðnt., no tåtto horário, ou em outra data determinada pela Pregoeira'

7.3.2. Até a abertura da sessäo os proponent$ 
'poà.t* 

apresentar, retirar ou substituir as propostas de preços

apresentadas.

7.3.3, Depois de encerrado o prazo para cadastramento das propostas de preços, não mais será permitido o

cadastramento de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação'

7,4. CLASSIFICAçÃO lNlClAL: Abertas as propos.tas de preços a Pregoeira verificará a conformidade das

propostas de preços-aóräré.iãori oesuãsdit¡cändo aqueias que näo êstiverem em conformidade com os

requisitos estabelecidos neste edital'

7.4.t. Adesclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema,

prtá t.otpanhamentb, em tempo real, de todos os proponentes'

7.4.2, Osistema fará, automaticamente, a ordenaçäo das propostas de preços c-lassificadas pela Pregoeira, em

ordem decrescente de valor, e somente estas e'starão aptas a paJtlcipgida fase de lances, respeitando os

casos de exclusividade nos molde, oa leiôãmõr.rrntri trl", tzgloo e Lei complementar N'' 147114 e suas

7.5. LANCES SUCESSTVOS: Crassificadas as propostas de.preços' A pregoeira dará início à fase competitiva,

quando então os proponentes poderão .nr*innrr rances decrescentes, excrusivamente, por meio do sistema

eletrônico,
7.5,1. Aberta a etapa competitiva, os. representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema

para participar da sessáã ie lances. r o. iÁieira ræponmoitioade do licitante se manter conectado ao sistema

ã à.otprni ar a fase competitiva' 
rrvrr q rvevvr 

(
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horário de registro e valor, -.- n-^-- r-r^- ir^m ^,, ln{a no ran¡ac côri
7.5.3. QuanOo se trataide pregao de critério de jurgamento Menor preço por item ou rote, os lances seräo

ofertados item a item ou lote a lote respectivamente'

7.s.4, o proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo

sistema.

7.5,5. Nao serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

primeiro,

7.5,6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real' do valor do menor lance

registrado, O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes'

7.5.7. os lances deverão ser ofertados considerando o valor totai do item ou lote, conforme o critério de

julgamento, seräo conìiãeradas somente oã tlrãtj .rsas decimais dos centavos, desprezando-se as demais'

7.5.g. euando o pr.ço total do item ou lote ofärtaoô resultar, em um valor que possua mais de 02 (duas) casas

decimais, deverá rr,^ã rãmo arredondaoo pãiã oz louas¡ casas decimais (centavos), devendo A Pregoeira e

o licitante vencedor proceder às adequaçöes de pieços necessárias, inclusive por ocasião da entrega da

proposta de Preços consolidada,

7.5,9. será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o modo de disputa aberto - os licitantes

apresentarão rances púbricos e sucessivor, .or proñogaçoes, conforme o critério de julgamento adotado no

edital;

7.s.10. o intervaro mínimo de diferença de varores entre os rances será de Rg 10,00 (dez reais), que incidirá

tanto em relação aos táÀces intermediârios quanto em relaçäo ao lance que cobrir a melhor oferta'

T,S.11.No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lánces n, 
"ttâo 

pública durará dez minutos e' após

isso, será prorrogaoa aütãr.ii.m.nte perð rirt.ru quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do

período de duração da sessäo pública'

7.5.12.A prorrogaçäo automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior' será de dois

minutos e oconerá sucessivament. ,.*irc qìr nou*r rances enviados nesse período de prorrogaçä0,

inclusive quando se tratar de lances intermediários' .r-L^,^^:r^ ^^^r^ iram a aaccãn nÍrhliea s '

7.5.13, Na hipótese de näo haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão pública será

encgnada automaticamentg, -, -:-¿^-^ Â D,^^aairo nn^
7.5.14. Encerrada a sessäo pÚblica sem prorrogação automática pelo sistema' A Pregoeira poderá'

assessorado pera equipe de apoio, admitir o reinício dá etapa de envio de rances, em prol da consecução do

melhor preço, mediante justificativa'

7.5,15. Após a etapå de'ànvio de lances, haverá a aplicação_dos critérios de desempate previstos nos art' 44 e

art, 45 da Lei comptementar No, 123106,rãguioo da apliiaçäo,Jo critério estabelecido no $ 20 do art' 30 da Lei

No, 8,666/93, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese,

7.5.16, Os critérios de desempate seräo apricados nos termos do subitem 7.5.15, caso não haja envio de

7.5,2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo

lances após o início da fase comPetitiva,
nos termos do subitem 7,5,15 terá o direito de encaminhar uma última

7 .5.17. A melhor classificad a (ME / EPP)

oferta para desemPate , obrigatoriamente em valor inferior ao da Prim ra colocada, no Prazo de 5 (cinco)e

minutos contro ados pe 0 sistema, contados aPÓs comunicaçäo automática Para tantoa

7.5.18. Caso a microemPresa ou a mpresa de Pequeno porte melh or classificada desista ou näo se manifeste
e

n0p razo estabelecido, seräo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de Pequ eno porte que

se encontrem naquele interva odeS% (cinco por cento), na ordem de classificaçä0, Para o exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecid o no subitem anterior
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19. No caso de equivalênci a dos valores ap resentados pelas microemPresas e empresas de Pequeno Porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será rea izado sorteio entre elas Para

que se identifique aquela que primeiro poderá ap resentar melhor oferta

7,5.20. Quando houver ProPostas beneficiadas com as margens de preferência em relaçäo ao Produto

estrangeiro, o critéri0 de desempate será aPl cado exclusivamente entre as propostas de preços que fizerem

jus às margens de Prefe rência, conform regulamentoe

7.5.21. A ordem de aPrese ntação pelos I citantes é uti izada como um dos critérios de classificaçä0, de mane ra

que só pod rá haver empate entre propostas de Preços iguais (não seguidas de lances)
e

7 ,5.22. Havendo eventual emPate entre propostas de Preços, o critério de desemPate será aquele Previsto n0

art. 30, $ 20, da Le No, 8,666/93, assegurando-se a Preferência , sucessivamente, aos bens produzido S

7,5.22.1. No país;

7 .5,22,2. Por emPresas brasileiras;

7.5.22.3.P0r empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.5.22.4, por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabiiitado da previdência social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislaçã0,
7.s.23,persistindo o empate, a proposta de preços vencedora será sorteada pelo sistema eletrÔnico dentre as

propostas de Preços emPatadas,

l.s.z4.Encerrada . .táöa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que teÀÀa apresentado o melhor preçg, para que seja obtida melhor

proposta de preços, vedada a negociação em condiçöes diferentes das previstas neste Edital'

7.5.25.A negociação será realizada por rrio do sisiema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes'

T,5.26.A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de até 02 (duas) horas'

envie a proposta de preços consolidada ,o últiro lance ofertado apÓs a negociação realizada, acompanhada'

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessáiios à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados'

7.S.Z7,Após a negociaçäo do preç0, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta de

?|Ï1i1 Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, I ttflii?g? 
i^'i1t^t,11:1ç*

final das propostas de preços, A pregoeira óiårinura a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente

quanto à conformidaoe enire'a ofefiã oe mònor preço e ovalor estimado para a contratação constante nos

autos do processo e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação

da licitude de preços diversos para itens igñ q;; tenham sido separados por ocasiäo de favorecimento lícito'

7.S.Zg. Não havendo vencedor para a cota ieservada, esta pod.tu ser adjudicada ao vencedor da cota

principal, ou, diante á, ,u, recusa, aos licitantes remanescentäs, desde que pratiquem o preço do primeiro

colocado.

7.5.30. se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contrataçäo de ambas as cotas

deverá ocorrer pelo menor preço obtido em qualrlrrer das cotas,.

7.5.31. Tratando-se oä pircå inexequíver a Þregoeira- poderá determinar ao licitante que comprove a

exequibilidade de sua proposta de preços, em prazoã ser.fixado, sob pena de desclassificação'

T.s.3z.o lance,ffftrilå;poir ad pl"ot iioo será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o

ticitante desistente às penalidades constantes deste edital'

2.5,33. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados

desclassificados, näo se admitindo complementaçäo posterior'

7,s.34.considerar-se-äo preços manitestamántà'in.irquiveis aqueles que forem simbólicos, irrisÓrios, de valor /
,rio ou incompativeis com oó pteçot de mercado acrescido dos respectivos encarg's' 

V'
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7.5.35, Não serão adjudicadas propostas com preços superlores aos valores estimados para a contratação

7.5.36, S räo considerados comPatíveis com os de mercado os Preços reg istrados que forem iguais ou
e

inferiores à média daqu es apurados pe o Setor de ComPras do MunicíPio Säo Gonçalo d0 Amarante/CE,
e

resp0n sável pela elaboração e emissão da referida Planilha,

7.5,37. Na h pótese de desclassificaçäo dol citante que tiver aPresentado a oferta com menor valor, A

Preg oeira deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que

a sua proposta de preços anteriormente ofe recid a a fim de conseguir menor Preço' caso näo comProvada a

compatibilidade do licitante anteriormente classificado

7.6. HAB¡LITAçÄ9 Do LtctTANTE MELHoR cLAsslFtcADO: Após verificad.a a,classificaçäo da melhor

proposta de preços apresentada, a Pregoeira examinará a documentaçäo de habilitaçäo encaminhada via

sistema, pelo respectivo licitante,

7,6.1, Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 06 (documentos de

habilitaçäo), ou os que apresentarem em oésacordo com o estabelecido neste edital, com irregularidades ou

inválidos, seräo consideiados inabilitados, näo se admitindo.complementação posterior, exceto os casos

pr.uirto, na Lei complementar N'. 123106e Leicomplementar.N'. 147114 e suas alteraçöes'

7.6.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-

lhe adjudicado o oO¡eiã Oã ticitaçao, pelã Þregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurs' p'r

quaisquer dos demais licitantes.

7.6.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira _examinará 
a oferta subsequente na

ordem de classificacåá, pãtr¡tida negõcia!á0, verificando a sua aieitabilidade e amostras, se for o caso' e

procedendo à verificaçäo da habilitação do'liciiante, e assim sucessivamente, até a apuraçäo de uma licitante

que atenda integralmente ao edital, sendo o iãrp.ði¡uo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto

do cedame.

7.6.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preçosJorem desclassificadas' A

pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo J. oá (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentaçäo

ou de outras propostas de preços escoimaJas our òrurur que deram causa à inabilitação ou desclassificação'

7,6.5. Havendo alguma restrição n, .orprouaçäo da regularidade fiscal e/ou trabalhista, a microempresa 0u

empresa de pequeno porte podera r.qur,åio piáro de õs lcinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a

critério da administraçã0, para regula rizaçäo d'os documenios reíativos à regularidade fiscal e/ou trabalhista'

obedecido o exigido em Lei.

7.6.6, os documentos comprementares à proposta de preços e à documentaçäo de habilitaçã0, quando

necessários ¿ contirÃåçao iáqu.r.r exigidos no edital e'já ápresentados, serão encaminhados pelo licitante

melhor classificado após o encerramento do envio de lancés, via sistema, no prazo minimo de 02 (duas) horas

a partir da solicitaçäo da Pregoeira.

T .6.7. o prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela P,regoeira por solicitação escrita e justificada do

iicitante, formulada antes de findo o prazo,e formãlmente aceita pela Pregoeira'

7,7. 5ANEAMENT9 DA pRoposTA DE pREços E DA DocuMENTAçÄo DE HABILITAçAo

7.7.1, Apregoeira poderá, no julgamento Oá documentação de habilitaçäo e das propostas de preços' sanar

erros ou falhas que não alt'erem a-substa*¡r oæ propostås de preços, dôs documentos e sua validade jurídica'

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessívei aos licitantes, e lhes atribuirá validade e

eficácia para fins OrÏrUii¡ir'ãò . .turä¡titaçä0, observado o disposto na Lei No' 9'784/99'

7.g. RECURSOS: Ao finar da sessä0, depois de decrarado o(s)- ricitante(s) vencedo(es) do certame, sera

aberta a opçäo para interposiçäo de 
".uÃðt, 

ptlo prazo Od gO (trinta) minutos' oportunidade em que J
\
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qualquer licitante poderá manifestar , imediata e motivadamente , a intenção de interPo r recurso, com registro da

síntese das suas razões em campo PróPrio do sistema ou via e-mail

(pregao@saog oncalodoamarante,ce.gov.br), facultando-lhe juntar memorla s no prazo de 03 (três) dias,

ficando os dem ais licitantes desde log intimados para apresentar contrarrazöes em prazo sucessivo também
0

de 03 (três) dias (que começará a correr do térm no do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista

imediata dos autos, . t!--, r- ^^^^a^ r^ ^¡aaã
7.g,1. A falta de manifestaçäo imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessäo do pregä0,

importará a preclusão do dúeito de recurso . ä ãJ¡uoir.ção do objeto da licitaçäo pela Pregoeira ao licitante

vgncedor, , , -.-1^ L^L:ri¡^r^ rrläa anr-

7.g,2. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado' Näo serão

admitidos recursos åóiãrãntuooi fo,.. d; toi; tegat elou .subscritos 
por representante não habilitado

r.iârr.nt. ou não identificado no processo para responder pela licitante'

7.8.3. O recurso r.ra åìiigìú a Secretaria, pt inttt*edio då P.regoeira, o.qual podera reconsiderar sua decisão

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, n.r!á rn.rro prazo, fazé-ro subir, devidamente informados, devendo,

neste caso, a decisäo ser proferida dentro oó práro oe os (cinco) dias úteis, contado do recebimento do

;ïi:îr, será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não

justificada a intençäo de interpor o recurso pela licitante no momento oportuno'

Z.g.S. O recurso contra decisåo da Pregoeira terá efeito suspensivo'

7.g.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento"

7.g,7. Decididos os recursos e constataJr' u r.óõùru¡dade dos atos praticados, a autoridade competente

ao¡uoicara o objeto e homologará o proced.imento licitatório.

7.g.g, Na ausência de recurso, caberá u Èr.gorira adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente

instruido à autoridade superior e propor a homologação'

7,g.g, os autos do pro.rrro adminiitrativo permãnóceräo com vista franqueada aos interessados na sede do

Município de São Gonçalo do Amarante/CE'

7,g. ENçERRAMENT6 DA sESSÃo: Da sessão do pregäo será lavrada ata circunstanciada, que mencionará

os ricitantes credenciados, as propostas Je preços in¡ciais e ainda os lances, na ordem de classificaçã0, a

anárise da documentação exigioa para habiriiaçäo e os. recursos interpostos, devendo ser a mesma

obrigatoriamente assinaåa, ao fiñal, pela Pregoeira e sua equipe de apoio'

7.g. suspENsÃo DA sEssÃo: A pregoeira é facurtado, a quarquer momento, suspender a sessão mediante

motivo devidamente justificado e marcar ,ãù prorr.guimento'para outra ocasiä0, fazendo constar esta decisäo

no sistema eletrÔnico'

7.9.1. A Pregoeira a qualquer tempo poderá, para analisar aS propostas de preços e SeuS anexos,0S

documentos de habilitaçã0, solicitar orñõr oó.ùmentos, solicitar'amostras, solicitar pareceres técnicos e

suspender a sessäo para realizar diligência ã tm oe obter melhores subsídios para as suas decisões'

7.9.2, No caso de desconexão da pregoeira no decorrer da etapa de jances, se o sistema eletrônico

permanecer acessívél aos proponrntrr,"ái lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos atos

realizados. Quando a desconexão da pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão

na forma eretrônica poderá ser suspensr, á 
"inb¡uoa 

somente após ðomunicaçäo expressa aos participantes,

através de mensager-ãf.tt*itu (cilaf) divulgando data e hora da reabertura da sessão'
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0
z¡0, ons coNDlçÖES GERAIS: N

0
licitante que, tendo atendido a todas

objeto do certame a ela será adjudicado,

7.10,1, Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste ed tal,

7.10,2. A intimação dos atos proferidos Pela administraçäo - Pregoe raouS ecretário(s) - será feita Por meio

de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão EletrÔnico ( icitaçoes) da Bolsa Bras leira de

Mercadorias (h ttp://https://novobbmnet.com,br), no "chat" de mensagem

8. DA(s) DorAçÃo(Öes¡ onçnMENTÁRlA(s)
g,1. As despesas oerouente, däs eventuais cònirataçoes que poderäo advir desta licitação correrão à conta de

recursos específicos consignados no 
"tprðtiuo' 

orçamento municipal (LOA), inerentes ao órgäo(s)

participante(s),

9. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNC^S, ADJUDICAçÄ., HOMOLOGAçÄO'

REVOGAçÃO E ANULAçÄO
g.1. Quarquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregä0, por meìo eletrônico, na forma prevista

no edital, até três O¡as lteis anterioräs à data fixada para abertura da sessão pÚblica' 
.

9,2. A impugnaçäo poderá ser realizada por forma eletrônica' pelo e-mail

(Eeqao(osaoqoncarodoamarante.ce,qoy.lrì, ou pòr petiç^äo dirigida ou protocorada no endereço Rua lvete

Alcântara, no 120, centro, säo Gonçalo doñarantelcr, Âtencioiamente, Pregoeira da Prefeitura Municipal

de São Gonçalo d o Amarante/CE,
g.3. A impugnação näo possui efeito suspensivo. e caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela

eraboraçäo do termo de refercncia, decidir sobre a impugnaçäo no piuro de dois dias úteis, contado da data de

recebimento da imPugnaçä0,
g.4. Acolhida a impugiaiao, será definida e publicada nova data, para. a realização do certame'

g.5. os pedidos oe eíctarecimentos ,rtr,.ñtårã rrt. pro..rso licitatório deverão ser enviados a Pregoeira' até

03 (três) dias úteis unt iioiàr à data designadà para abertura da sessäo pública, exclusivamente pelo e-mail

(pròqao@saogo ncal odoamara nte'ce-' gov' br)

9.6.APregoeirares@clarecimentoSnopraZode02(dois)diasúteis,contadodadata
de recebimento do pedido, e poderá ,.quiritái rubsídios formais aos responsáveis pela elaboraçäo do termo

de referência,

9.7. As impugnaçöes e pedidos de esclarecimentos näo suspendem os prazos previstos no certame'

g.g. A concessäo de efeito suspensivo ã irôugnrcäo é medida excepcionar e deverá ser motivada pela

Pregoeira, nos autos do processo de licitação'

g.g. As respostas aos pedidos de esclarecimentos seräo divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes

e a administração

g.10, DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior' poderá

promover diligências ,.,o'r.niido de obter .t.r.rr.i*.ntos, confirmar iñformaçöes ou permitir sejam sanadas

farhas formais de documentação que comprementem a instrução do processo, vedada a inclusäo posterior de

documento ou informaçil qr; deveria .onri* originariamentô da proposta de preços, fixando o praz' para a

resposta' .-- ---r^-^^i*^^{a¡ ^¡rininn¡ic davarãn fezà-lo no orazo
g.10,1. Os licitantes notificados para prestar quais,quer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no pra;

ãeterm¡naoo pela Pregoeira, sob pena de desclassificaçäo/inabilitaçäo' /f
v
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g,rt. on ADJUDICAçÃO E DA ¡lorvlolocAÇAo: Decid dos os recu rsos e constatada a regularidade dos

atos praticados, a autoridad ô c0mpetente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório,

9.12. Na ausência de recurso , caberá a Pregoe ra adjudicar o objeto e encam nhar o processo devidamen te

Decreto No, 3,691/18,

10.1.1.lnteg ra o presente instrumento modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada

instruido à autoridade superior e propor a homologação'

g.13. REVOGAçAO E ANULAçRO: R autoridade competente para homologar o procedimento licitatÓrio de

que trata este Decretó póJ.rå revogá-ro somente em razäo do interesse púbrico, por motivo de fato

superveniente devidamãnt ,orprouad-o, pertinente e suficiente para justificar.a revo.gaçä0, e deverá anulá-lo

por ilegalidade, de ofício ou por provocaçäo de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado'

9.14, os licitantes não terão direito a inoen¡zåõil';r'decorrência da anulação do procedimento licitatório'

ressalvado o direito do contratado de ñ-fd ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no

cumprimento do contrato'

g.1s. GADASTRo RESERVA: Após a homorogação da ricitaçã0, o registro de preços observará, entre outras,

as seguintes condiçoes:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

(ruir ro do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado ãor inJiruçao'oos toi*.edores será divulgado na imprensa oficial do Município de säo

Gonçalo do Amarante/cÊ, ; ficarå disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços;

c) a ordem de classificação dos licitantes r.tirttuoor na ata.delerá ser respeitada nas contrataçöes'

g,15.1. O registro a que se refere o item g,íS iut po," objetivo a formação de cadastro de reserva' no caso de

exclusäo do p¡meiro colocado da ata, næ nipoi.res pievistas not uttt' 19 e 20 da Lei Municipal 2'154113

alterado pelo o Decreto No.3'691/18'
g.iS¿. Seräo registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

.iorirãCo, e qüantitativos do l6itanté mais bem áassificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes q* tiurtàr aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do

licitante mais bem classificado.

9.15,3. Se houver mais de um licitante na situaçäo de que trata o subitem

b) do item g.1S.Z,serão classificados *gdOt a ordem da última proposta apresentada durante a fase

competitiva,

10. DA FORMALIZAç¡O P¡ ATA DE REGISTRo DE PREçOS 
ratura da respectiva Ata

10.1. As obrigaçöes Oeàorrentes da presente licitaçäo seräo formalizadas mediante lav

de Registro oe precosl sub;¡itã pàn n¡uniåipiõ àäéão Gonçato do Amarante/cE, através da unidade Gestora

do Município de são Gonçalo do Amarant./cE ;;(ri ii.itrnt.lr¡ vencedo(es), conforme determinaçöes da Lei

No, g,666/93, da Lei No. 10,520/02, deste editai e dàmais normas pertinentes' PtT.l9To 
da Lei complementar

N", 123/06, Lei complementar N., 14Tli/'å ruæìnéraçöes e Decreto Municipal No,2'154/13 alterado pelo o

0

10,1.2. 0s I citantes além das obrigaçöes resultantes da observância da legisl ação aplicável, deverão 0bedecer

às disposiçöes elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital,

10,2. Homologada a licitação Pela autoridade comPetente, o Município de São Gonçalo do Amarante/CE

convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para ass natura da Ata de Regi stro de Preços, que firmará o

compromisso Para futura contratação entre as partes , pelo prazo Previsto, nos termos do modelo que integra

este edital,
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10,2,1,0(s) I citante(s) vencedo(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) d as úteis, contado a partir da convocaçã0,

para subscrever a Ata de Registro de Preços Este prazo Poderá ser prorrogado uma vez, por igual Período,

quand solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo ace to pelo
0

Mun cipio de Säo Gonçalo do Amarante/CE,

10.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de näo formalizar a Ata de Registro

de Preços, no prazo estab lecido, sujeitará a icitante à aPlicaçäo d AS penalidades neste edital,previstas
e

10,2.3. Se o icitante vencedo r não assinar a Ata de Registro de Preços no Prazo estabelecid o é facultad 0 a

Administração MuniciPa c0nv0car 0s licitantes remanescentes, respeitad a a ordem de classificaçäo fina das

propostas de preços, Para negoclar com os mesmos, com vistas à obtenção de melh o res preços, Preservado o

interesse público respeitados os valores estimados para a contrataçãoe

possíveis termos aditivos,

10.4. A Ata de Registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e

vigerá pelo prazo Oã tZ lOoze) meses, improrrogáveis'
,,0.5. A Ata de Registro de Preços nao oOriga ðïrni.ipio.Oe São Gonçalo do AmaranteiCE a firmar qualquer

contrataçã0, nem ao- ¡¡éno,'nas quantiãades estimadas, podendó ocorrer licitaçoes especificas para

contrataçäo do objeto, obedecida a regisraçäo pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência, em igualdade de condiçoes'

10.6. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro'

quando o Municipio oe sao Gonçalo ¿o nmãrantà/cr optar pela aquisiçäo dos bens cujo preço está registrado,

por outro meio regarmente permitido, que n* å Át, oe negistro de'preços, e o preço cotado neste, for igualou

superior ao registrado.

10.7. O Municipio de são Gonçalo do Amarante/cE monitorarå, os preços registrados' avaliará o mercado

constantemente e poderá rever o, p,uçor"i;gùi"et; a qualquer temp'0, e.m decorrência da redução dos

preços praticados no mercado ou de iato-qu. eËue os custos dos produto^s. Pq:[1*:
10,g. o Município de são Gonçaro oo Ãmãrante/cE convocará a CoNTRATADA para negociar o preço

registrado e adequá-ro ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do

preço de mercado' ,,--^-1^ ^^i^ rrrrorra.ra a nennciâeão o detentor do
10.g, Antes de receber a autorização de fornecimento e caso seja frustrada.a negociaçã0, o detentor

registro poderá s.r ilnéiaão Jo .orþromisso assumido, caso compiove mediante requerimento fundamento e

apresentação de comprovantes, que näo ñ6;*trir as obrigaçöes assumidas, devido ao preço de mercado

tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente', 
-

10.10. Em quarquer hipótese os preços oðcorrentes da revisäo não poderão.urtrapassar aos praticados no

mercado, mantendo-se a diferenç, prr.ãñtuar apurada entre o varoi originarmente constante da proposta

preços e aquele uig.ntá no t.r..do à época do registro - equação econômicoJinanceira'

10.11. para efeito de definição do preço de meicado serão considerados os preços que forem iguaìs ou

inferiores à média daqueres apurados prn rri*i.ipõõsär Gonçaro do Amarante/cE para determinado item'

10.i2. Näo havendo êxito nas negociaçÕes com o primeiro tolocado, o Municipio de São Gonçalo do

Amarante/cE, poderá convocar o, á.rri, classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas

mesmas condiçöes do 1o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela'

10.i3. Desde que devidamente justific.iåì iuntrgrrn, ä ata Ot ttgittto de .preços' 
durante sua vigência

poderá ser utirizada por quarquer orgaó-ou .ntioãd. da administricao pública municipal que não tenha

þutti.ipuOo Oo certame ti6tätó¡o, mediãnte anuência do órgão gerenciador'

10.3. lncumbirá à Administração providenciar a Pub icação do extrato da Ata de Registro de Preços nos

quadros de aviso dos Órgäos Púb icos municiPais O mesmo Proced mento se adotará com relação aos
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as adesöes à ata de registro de preços não poderá exced r, na total dade,
10.\4.1. 0 quantitativo decorrente d

ao dobro, do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de Preços para o órgäo gerenciador e

órg äos participantes, indePendentemente do número de órg ãos não participantes que aderirem

10. 15, Após a homologaçäo da I citação , o registro de preços observará, entre outras, as segu ntes condiçöes:

a) será incluído, na resPectiva ata , o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

rg uais ao do licitante vencedor na sequência dó classificaçäo do certame;

b) o preço reg istrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do Municipio de São

te a vigência da ata de registro d preços;

e

e e

tada nas contrataçöes'
Gonçalo d0 arante/CE, e ficará disponibilizado duranAm

) d ordem de classificaçäo dos icitantes registrados na ata deverá se r respe
c
10.15.1. O registro a que se refere o item 10.15 tem Por objetivo a formaçäo de cadastro de reserva, n0 cas0

de exclusão do Primeiro co locado da ata, nas hipóteses previstas nos arts, 1 9 e 20 da Lei Munic pa|2.154113

alterado pelo o Decreto N0' 3'691/18.

io.rs.z. 
'Serão 

registrados na ata de registro de preços,-nesla ordem:

åiã, pi.ðor e quãntitàtivos do ticitante mais bem clássificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes quã tiurr.r aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do

licitante mais bem classificado.

10,15.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem

b) do item 10.15.2, serão classificados ;òr;ä; á oiOtrn da última proposta apresentada durante a fase

competitiva,

11. PRAZO, CONDIçÖES DA ENTREGA E LoCAL

11.1. poderao serfirmados contratos oecoireÀtes da Ata de Registro de preços,.que seräo tratados de forma

autônoma e se submeterão igualmente a toáas as disposiçöes cõnstantes da Lei No. 8'666/93, inclusive quanto

às prorrogaçöes, alteraçÕes e rescisöes'

12. Do pREçg, Do eAGAMENTo, REAJUSTE E REEeurLígnro EcoNöMtco'FlNANcElRo

12.1. PREçOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, SegUros, deslocamentos de pessoal' custos' e

demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro'

12.2, 1AGAMENTO: õ ó;ñ;;to sera efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as

ordens de compras expedidas pela adminisiõil, Je conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pero gestor da despesa, ryo*p3niìi* J* .certidöes 
de regularidade Trabalhistas, Federais,

Estaduais e Municipåis-ãa CONTRATANïE; toOur atualizadas, observadãs as condiçoes da proposta de

preços,

12.21.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apÓs o encaminhamento da documentaçäo tratada

neste subitem, observadas as disposiçoes eoitâiiòiás, atrav¿s de crédito na conta Bancária do fornecedor ou

através de cheque nominal.

12,3. REEeulLlBRto EcoNoMlco.FlNANcElRo: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

previsíveis, porém o. *nr.qrências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado' ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuitá òù trtó do príncipe, configurando área econômica extraordinária e

extra contratual, poderá, mediante procedimento administratívo ondeleste demonstrada tal situaçäo e termo

aditivo, ser restabelecida a relação qr. u"'öuiiàt pá.turrm inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administraçäo para a justa rämuneiaçao dos produtos, objetivando a manutençäo do equilíbrio

econômico-financeiro inicial do contrato, na formá do artigo 65, il, 't' da Lei No' 8,666/93, alterada e

consolidada l, /
\V
v
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13.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de são Gonçalo do Amarante/cE e será

descredenciado no cadastro do Município de são Gonçalo do Amarante/cE, pelo prazo de até cinco anos,

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrató e das demais cominaçöes legais, garantido o direito

áãrþtr'O.t sa, o licitãntå qu., convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

I - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentaçäo falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta de preços;

Vl- Falhar na execuçäo do contrato;

Vll- Fraudar a execução do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçoes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

13.2, Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes legais:

l, ùrftr de 20% (vinte poi cento) sobre o valor da contrataçäo no caso de:

äl à..urrr e¡ .rlrbrur. o termo de contrato quando regularmente convocado;

biApresentar documentação falsa exigida para o certame;

ci ¡,lao manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execuçäo do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo.

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de-qualquer objeto contratual

solicitado, até o limite de 15% (quinze por-ðrnto) tåun o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias'

no caso de retardamento na execução da entrega dos bens; . 
^amnrô na hinÁraca 30

lll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) õobre o valor da compra, na hipÓtese de atraso supen.r a

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado'

13.3, Na hipótese de atO ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administraçã0, desde que näo caiba a aplicação de sançäo

mais grave, ou descumprimento po, parte'ãlriðitante de quaiquer das obrigaçoes definidas neste instrumento'

no contrato ou em outros documentos qu, o ,orpremeniem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão

apricadas, sem prejuíio das demais ,uncoã, p"ì¡star na Lei No, g,666/93; alterada e consolidada, e na Lei N0'

10.520102, as seguintes Penas:

a)Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) ale 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global

máximo do contrato, conforme o caso'

13.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no pl?zo, de 05 (cinco) dias a contar

da notificaçäo ou decisão do recurso, por *.ìo ãá Documento de Arrecadação Municipal- DAM'

13.4.1.Se o valor da multa não for prgo,';drpãrit.oo, será automaticamente descontado do pagamento a

iiü:tiåi'iHtlT'inexistoncia ou insuriciência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como oivioá átiva do município e cobrado mediante processo de execuçäo

fiscal, com os encargos correspondentes'

ESTADO DO CEARTí'
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13.s. pRocEDrMENTo ADMrNrsrRATrvo: As sançöes serão apricadas após regular processo administrativo

assegurada a ampla defesa e o contraditório'

t/
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13,5.1. No processo de aPlicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à amPla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

åi os trin*l d¡ai uteis para as sançÕes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção or irprãiránto o. licitar e contratar com o Municipio de säo Gonçalo

do Amarante/cE e descredenciamento no badastro de Fornecedores do Município de são Gonçalo do

Amarante/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos'

1g.s.z.para todo ato inconveniente ou iticitó-que tenha indício.de causar dano ou prejuizo a Administraçäo

pública ou ao erário deverá inaugurar. ur-piã.rdimento administrativo de apuraçäo dos fatos' 0s casos

ocorridos durante os procedimentoJ licitatórios serao comunicados oficialmente e, devidamente instruídos' pela

pregoeira à procuradoria Geral do Municfpió oé sao.Gonçalo do Amarante/cE para apuração' Nos casos

ligados a fase posterior a adjudicaçäo seraä comunicados pála autoridade gestora competente à Procuradoria

Gäraldo Município de São Gonçalo do Amarante/CE'

14. DA LEI ANTICORRUPÇAO:

14.1 - As licitantes e a beneficiária deveräo atender às disposiçoes contidas na Lei Federal no 12'84612013 -
Lei Anticorrupçã0, motivo pelo qual, no deconer da licitação e de todo o periodo contratual, conduzirão suas

práticas comerciais de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis, näo podendo dar'

oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento, direta ou indiretamente, de qualquer valor, a quem

quer que seja, com a finalidade de influencia, qutlqr.t ato ou decisä0, ou para assegurar qualquer vantagem

indevida, ou direcionar negócios, e que violem o estabelecido na Lei Anticorrupçäo'

15. DlsPoslçÖES GERAIS 
,nãn ccrão semnre int da ampliaçäo da disputa

15.1. As normas que disciplinam este pregão seiqg.sempre interpretadas em favor

entre os interessados, atendidos o interðsse púbrico, sem comprometimento da segurança e do regular

funcionamento da administraçã0,

15.2. os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoejla durante a sessäo e pela secretaria Municipal de

saúde, em outro caso, meoiante aplicação do capuf do art, 54 da Lei No' 8'666/93'

15.3. o não atendimento de exigências toimais não essenciais não importará no afastamento do licitante'

desde que sejam porsiveis a afeîiçao da sua quaridade e a exata compreensäo da sua proposta de preços

durante a realÍzação da sessão pública deste pregão'

15,4. A adjudicaçã0. ã ñororoéação do r.ruitroä desta licitação não implicarão direito à contratação'

15,5, Nenhuma inoeiiiacão råia àevida ¿ïri.iiãntæ pela eta-boraçäo ou pela apresentação de documentação

referente ao Presente edital'

1s.6, A homologaçäo do presente procedimento será de competência dos órgäos contratantes do Município de

São Gonçalo do Amarante/CE.

1s.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui'se o dia

do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Municipio

de são Gonçalo do Amarante/cE, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário'

15.g. para dirimir, na esfera judiciar, as questöes o_riundas do presente editar será competente o Foro da

Cãmarca do Município de São Gonçalo do Amarante/CE'

15.g, cópia, oo .,i¡lâ-e anexos pooerao ser obtidas junto a pregoeira do Município de são Gonçalo do

Amarante/cE, na Rua rvete Arcânt 
^r^, 

1íõ,sã. c.rcrro do Amarantä/cE, das 08h00min às 12h00min ou pelo

sitio eletrônico do Tribunal de contas oo Êriàoo do'ceará (TcElce): www,tc_e,ce'gov,ql pelo sítio da Bolsa

Brasileira de Mercadorias: https://novobbmnet.com.br - "Acesso ldàntificado no link eópecifico" e pelo site oficial

da prefeitura Municipalde säo Gonçalo do Amarante/cE: www,saogoncalodoamarante.ce'gov,br, \/
)
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15,10. Tod AS as normas inerentes à contrataçäo do objeto deste certame, discriminad as no Anexo I - Termo de

Referência deste Edital deveräo ser minuciosamente observad as pelos licitantes quando da elaboraçäo de

suas propostas de Preços

Säo Gonçalo do Amarante/CE, 07 de dezembro de 2023
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Pregoeira do Município de São Gonçalo do Amarante/CE'

PREFEITURA
sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
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